Equiparação ao Ciclo de Estudos Especiais em Epidemiologia

(Ficha complementar do CV a ser preenchida por todos os candidatos)
Tanto quanto posso ajuizar, é a seguinte a apreciação que faço das minhas competências em cada domínio, de acordo com os seguintes critérios:
	Estadio
	Explicação
	Critérios adoptado

	A.
	Competência adquirida.
	Descrição curricular.

	B.
	Alguma experiência prática para além de conhecimento teórico.
	Menção curricular.

	C.
	Conhecimento teórico considerado suficiente.
	Frequência com aproveitamento em Curso ou Programa apropriado

	D.
	Alguma exposição teórica.
	Frequência de acção de formação

	E.
	Sem contacto com o assunto
	N/A


1. Áreas específicas da profissão

1.1. Saúde Pública

	Domínio 1.1.1.: Fundamentos
	
	


1. Utilizar conhecimentos actuais de epidemiologia das doenças para guiar a prática da epidemiologia ou da saúde pública;

2. Contribuir com dados epidemiológicos para desenvolver objectivos relevantes e mensuráveis de programas de saúde pública;
3. Utilizar conhecimentos sobre factores sociológicos e culturais específicos para conduzir estudos e recomendar acções de saúde pública relevantes para as comunidades afectadas.
	Domínio 1.1.2.: Prática
	
	


4. Compreender e analisar documentos legais sobre estratégias de saúde pública, a nível local, nacional e europeu; 
5. Utilizar dados epidemiológicos no planeamento;
6. Implantar programas de saúde pública: traduzir estratégia em acção;
7. Identificar medidas efectivas de promoção de saúde no controlo de problemas específicos;
8. Identificar medidas preventivas efectivas para problemas específicos; 

9. Avaliar o impacte de uma intervenção na saúde da população;
10. Medir resultados em saúde para decidir estratégias preventivas;
11. Utilizar resultados de avaliação para planear ou alterar os programas no futuro;

12. Identificar uma intervenção apropriada em saúde pública baseada em dados da vigilância epidemiológica.
1.2. Epidemiologia aplicada

	Domínio 1.2.1.: Avaliação de risco
	
	


13. Identificar fontes de informação sobre ameaças potenciais para a saúde pública; 

14. Conduzir avaliações do risco: verificar e utilizar pensamento crítico para decidir se existe um problema de saúde pública e descrever a sua magnitude;
15. Identificar as necessidades em dados de vigilância para a avaliação do risco de ameaças para a saúde pública. 

	Domínio 1.2.2.: Vigilância
	
	


16. Manter um sistema de vigilância;
17. Conduzir a gestão de dados de vigilância;
18. Descrever analiticamente dados de vigilância;
19. Interpretar a tendência de doenças e de ocorrências de saúde pública a partir da análise de séries temporais;
20. Identificar os aspectos fundamentais de dados de vigilância e retirar conclusões; 

21. Avaliar sistemas de vigilância;
22. Reconhecer a necessidade e edificar um novo sistema de vigilância;
23. Utilizar vigilância baseada em ocorrências, também chamada «epidemic intelligence», na detecção de ameaças para a saúde
24. Conhecer a legislação sobre vigilância e notificação de doenças transmissíveis a nível nacional, europeu e global (Regulamento Sanitário Internacional).

	Domínio 1.2.3.: Investigação de surtos
	
	


25. Durante a investigação, operacionalizar uma definição de caso e ajustá-la quando necessário;
26. Descrever o surto em termos de pessoa, lugar e tempo;
27. Gerar hipóteses sobre a causa e/ou factores de risco no surto;
28. Conduzir investigação epidemiológica analítica na identificação da fonte;
29. Recomendar medidas baseadas em evidência apropriadas para controlar um surto;
30. Relatar e apresentar dados de uma investigação.
	Domínio 1.2.4.: Estudos epidemiológicos
	
	


31. Escrever um protocolo para estudar um problema de saúde pública preconizando métodos de investigação apropriados 

32. Conduzir estudos epidemiológicos 

33. Relatar e apresentar resultados
34. Recomendar intervenções baseadas na evidência para controlo da situação epidemiológica verificada.

	Domínio 1.2.5.: Doenças infecciosas
	
	


35. Estar familiarizado com as dinâmicas de transmissão das doenças infecciosas.
	Domínio 1.2.6.: Tópicos laboratoriais
	
	


36. Interpretar o significado clínico e epidemiológico de resultados de testes laboratoriais;
37. Estar familiarizado com diferentes métodos de diagnóstico e de tipagem, incluindo testes moleculares;
38. Estabelecer comunicação efectiva com a equipa laboratorial. 

	Domínio 1.2.7.: Orientação
	
	


39. Identificar, rever e apreciar literatura relevante e outras evidências;
40. Desenvolver orientações baseadas em evidência para vigiar, prevenir e controlar doenças transmissíveis e problemas agudos de saúde pública;
41. Identificar grupos-alvo apropriados.
2. Áreas genéricas, comum a outros profissionais
2.1. Biostatística
	Domínio 2.1.1.: Probabilidades
	
	


42. Aplicar os conceitos básicos.
	Domínio 2.1.2: Inferência estatística
	
	


43. Calcular e interpretar as estimativas pontuais e intervalos de confiança das medidas de tendência central e dispersão;
44. Calcular e interpretar estimativas pontuais e intervalos de confiança de medidas de frequência de doenças;
45. Calcular e interpretar estimativas pontuais e intervalos de confiança de medidas de associação e de impacte; 

46. Calcular e interpretar teste de significância. 

	Domínio 2.1.3.: Amostragem
	
	


47. Seleccionar as estratégias apropriadas.
2.2. Informática
	Domínio 2.2.1.: Internet
	
	


48. Utilizar fontes na internet para pesquisar bibliografia
49. Utilizar bases de dados.
	Domínio 2.2.2.: Análise de dados
	
	


50. Utilizar bases de dados electrónicas na recolha e gestão de dados.
51. Utilizar programas apropriados para análise estatística (medidas de associação, teste e regressão logística).
52. Retirar conclusões dos resultados. 

	Domínio 2.2.3.: Edição e apresentação
	
	


53. Utilizar software para escrever, editar ou apresentar trabalhos.
2.3. Comunicação
	Domínio 2.3.1.: Do risco
	
	


54. Aplicar princípios fundamentais de comunicação de risco, adequando as mensagens quando da apresentação de resultados de uma investigação a audiências diversas: meios de comunicação social, público, profissionais e decisores.
	Domínio 2.3.2.: Escrita
	
	


55. Relatar uma investigação epidemiológica a decisores.
56. Escrever um artigo para uma publicação científica.
57. Escrever um resumo. 

58. Escrever um comunicado de imprensa.
59. Produzir documentos, relatórios, ofícios, minutas, etc..
	Domínio 2.3.3.: Oral
	
	


60. Desenvolver capacidades de comunicação com os colegas e com outras audiências. 

61. Analisar e sintetizar os pontos principais de um discurso.
62. Fornecer respostas objectivas (descritivas mais que juízos de valor).
	Domínio 2.3.4.: Novas tecnologias
	
	


63. Utilizar tecnologias de comunicação (videoconferência, teleconferência, correio electrónico, etc.). 

2.4. Gestão
	Domínio 2.4.1.: De recursos
	
	


64. Planear, hierarquizar e calendarizar tarefas num projecto
65. Em objectivos específicos, monitorizar o progresso e a qualidade, ajustar os calendários e fazer alterações se necessário;

66. Gerir os recursos disponibilizados (staff, tempo, orçamento, etc.) efectivamente
67. Conduzir as actividades epidemiológicas dentro de contexto financeiro e operacional definido
68. Preparar um relatório de actividades.
	Domínio 2.4.2.: Trabalho de equipa
	
	


69. Ser membro efectivo de uma equipa e desempenhar os papeis necessários para contribuir construtivamente para a execução das tarefas do grupo (incluindo a liderança);
70. Na prossecução de objectivos de programas epidemiológicos, promover colaborações, parcerias e trabalho em equipa; 
71. Desenvolver parcerias comunitárias para apoiar investigações epidemiológicas;
72. Na prossecução da colaboração apropriada e na gestão de conflitos, identificar os objectivos que são partilhados, opostos ou diferentes dos de outro parceiro.

2.5. Desenvolvimento de capacidades
	Domínio 2.5.1.: Tutorial
	
	


73. Tutorar pares ou epidemiologistas juniores.
74. Elucidar, consensualizar e apoiar o desenvolvimento de planos exequíveis.
	Domínio 2.5.2.: Formação
	
	


75. Cooperar na formação de epidemiologistas novos 

2.6. Ética
	Domínio 2.6.1.: Protecção de dados
	
	


76. Respeitar os princípios deontológicos.
77. Seguir condutas éticas no planeamento de estudos, na condução de pesquisas e na recolha, difusão e utilização de dados.
78. Respeitar a legislação pertinente na recolha, tratamento, gestão, difusão e utilização dos dados.
	Domínio 2.6.2.: Confidencialidade
	
	


79. Respeitar os princípios éticos e as regras deontológicas, nomeadamente no que se refere à protecção de dados individuais e à confidencialidade de informação recolhida durante actividade profissional.

	Domínio 2.6.3.: Conflitos de interesse
	
	


80. Gerir eventuais conflitos de interesse.    

De acordo com o artigo 9º (3.) declaro a minha disponibilidade para ser submetido a provas de avaliação, se tal for considerado necessário.

Nome do candidato: ………………………………………………..……..…………………………………………………………………………………

Assinatura: ……………………………………………………………………..………………………. data: ……………/…………… / ……………….
